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Ernent~ "Fixa os subsidios dos Vereadores
IOutras providências". I e dá
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Câmara passa

seiscentos e
centavos.
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Sala de sessões da Câmara Municipal de Manoel
' RS,Segunda-feira, 24 de Maio de 1999.
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Ver. Luiz ~~Sl ) ~ E1esbã~ I

e~,dente I .

Registre-se e Pua ique-se ..

.I tem ~de maio de 1999. I
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~~l:.a Lei passa

lo/Mai/1999.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

"PALÁCIO 20 DE MARÇO"
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De acordo com o Art'. 30 ,da Lei n'o

29/Jul/98 sempre que houver 'rea~ust,e salarial,

remuneração dos servidores municipais, os
também terão seus subsídios reajustaqos --índice. 
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Certos do
.vereadores do dispositivo

proximidade do final do mês,
regime de urgência.
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pleno conhecimento
legal vigente e' ,--

solicitamos a ~ ,
I

dos
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Sala de sessões da Câmara
Viana, RS, Segunda-feira, 24 de Maio de 199'9 ~
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